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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 5163/2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias considerando a subdelegação de competência contida 
na Portaria nº 430, de 05/05/2009, do Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação e 
tendo em vista o Processo n. 009588/2009-66 e seus anexos, 

Considerando o  Parecer  nº  1774/2013-PF/UFPA/PGF/AGU da  Procuradoria 
Federal – UFPA, exarado nos autos do processo supracitado,

R E S O L V E:

Aplicar  á  servidora  JULIETE  MIRANDA  ALVES,  matrícula  SIAPE-

02190528, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior do quadro de 

pessoal desta Universidade,  lotada no Campus Universitário  de Altamira,  a  pena de 

demissão do referido cargo, nos termos do artigo 132, incisos IV e XIII, da Lei n. 

8.112, de 11/12/1990.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 19 de dezembro de 2013.

EDSON ORTIZ DE MATOS

Pró-Reitor de Administração, no exercício da Reitoria
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